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PARECER JURÍDICO 11° Úl8f'2.0I'?
(l\/lemorando 11° 2.267/2.016 - SMCL.)

Senhora Secretfírírr de Negricíris .¡rrr.f'rƒíeo.s. Dm. Ver‹'}n¡c.'a Mutti Calderaro
Tei.\'eÍra Koishí:

Cuida o presente expediente de pedido de parecer
(memorando em 1'efe1*ë11cia), acerca da prorrogação do Contrato 11° 001/2.014,
originário da Dispensa de Licitação ni” 001/2.01-4, firmado com a empresa
Instituto Maisppdeppfiepstão e,,De,s,en_y_o,l'gfinlento Social -› MAIS.

O pacto tem por objeto a “...pf-'estação de .serviço
tem--rƒc.'o de p/crf-reƒfrf-1-term), orgrrr-rizrrçäio e e.*:ecr..rç¿i'0 de pf-'oces.s¬0 .selefhfo e
Cor--r‹:3r.:rs0 ptib/Eco of ser pr*rJJ-1-rrrt-firÍrJ ,oe."of Pr'eƒe¡fr..rm do fl/Í1.miCípr`0 de Sfrr--:irrf-ra
de P`*frr*r--rrríbcr. de.s'Iƒr-rodo éra) ¡;'.~nf:›v.irr~rerrro de 1.-*ogo.5' de dive;-^.so.s' em-*'go.s' p¿ib[fc?r_:›.s,

(Cl.=.áusL1la Primeira, I).

A vigënc.ia do contrato é de 12 (doze) meses
contados da sua. assinatura (Cláusula Oitava , 8) que, por sua vez, foi assinado
em IO/01/2.014. O contrato em voga já sofreu duas pro1'1*ogações, a primeira
por mais 12 meses., assinada em U9/Úlf'2Ul 5, e a segunda por mais 12 meses,
assinada em O8/01/2016, a expirar-se, destarte, em 10/Ol/2.017. Dioutra
forma, nã-io poderia ser re.avivado (cfr. TCU, Proc.. no 005.383/2003-7.
Acórdão n° l.655/2.001, Plenário).

A SMA, atraves do Secretario Municipal, Sr.

Adriano de Freitas Gonçalves, justilica o pedido de prorrogação em suma face

a continuidade da prestação dos sewiços contratados, vez que os processos

seletivos |1rolc›r1,ga¡11-se no decorrer do tempo, havendo inclusive certames em
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Estado de São Pa nto

andamento. Aponta ainda., a. referida. Secretaria. que o Contrato em questão não

apresenta qualquer ônus ao Municipio. (lvlemorando 11° 4.824/2016 -~ SMA, de

28/ 12/ ló).

A contratação em tela se deu com escora no art. 24,

XIII da Lei n.° 8.666/93, conforme disposto na sua cláusula la, inclusive sem

õnus aos cofres públicos, tendo em vista que a Contratada perceberá apenas o

valor atinente ás inscrições. diretamente dos candidatos, nos termos da

Cláusula 4” do aludido contrato.

Verificamos, a par dos concursos públicos, que os

mesmos não podem ser paralisados, nem sofrer solução de continuidade, face

á própria natureza dos certames e a necessidade pública ã ser satisfeita.

A duração dos contratos administrativos, em regra,
não pode ultrapassar os limites de vigência dos créditos orçamentários, exceto
se se enquadrar em algumas das exceções previstas no artigo 57, da L-ei nf*
8.666/I .993.

Dentre as exceções, está aquela prevista no inciso ll,
do referido artigo, que assim dispõe:

“H - fr pre.rrnç.šío de .5'ervv`ço.r o serem e.reczrtodos de
ƒiírrnro eo_r~rrr'r-rrrrr, que podeurão ter .neo .‹:.'1zrmçc'io
prorrog.‹:ro'o por r`gar¿rr`.r e .s'r..tee.s.s'Íi.-='o.S per-':'odo.s', erro-r
t=r`.razj.f.s* ri oàterrção de gfareços e cor:dr`ções mfíris
1-*rrrr!.::'{;`o.5'¿.r,r ,,p.rrr'cf of .›fl.f/irrf:-?r`.stf'oção, lr`nrr`r¿ro'rr of
.5'e.r.rer-rio oreses ". (G.N.).
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SÀNTANA DE PARNAIBA

O Professor Doutor MARÇAI.. JUSTEN FILHO,
af~.sm1 define servlços de natureza continua:

“Á Eder-rr*r`ƒicrrÇr`i'rJ dos s'ervr`ços de H(:fr.¡re.:'o corrƒff--rz.r¿r
rdio se fir: do estou-re proprrfm-ref-rle do ¿m`vr'd'ofde
deserrvo.¡vr'do ,oefos ¡oor'ƒ¡`cz.r/ore_s'_, como e_.recução do
,oresƒ¿rçr'if'o cor-r.froruo1'_ A cor-rƒr`m.rr`dode do ser-*tdço
rerroro, no verdade, Cr per'm‹:'rf-rêf-rcícr do r2eee._$1.5f,r`,do¿Ê
pr.ib¡'r`co o ser ,sç_r{isfeƒrg,_,

(___) E..`.r.tr'i"o ob:-'ongr`do.s" não opel-ros os servƒço.r
e.s'.s'er-rc¡or`s, mos ronrbérn cof~rzpreeno'¡dos
nece.s.ridf:'n:Íe.r pr.ib¡r`co.s' per-'morrem'e.s' ¡-'e/ociriu-toc/os
com orr`t-=r'r:'ode.s .dare não são r`ndr's'pef-rsciveis. O que e
firrrdorr-terrier! ei of rrec*e.r.ridc1c1e público pergrror-re;-rre e
cor-írrimro .tr .ser .soƒƒsƒeƒtcr oƒrovés,_d_e to-1¿r,s,erj1áf§7o_

(___ ) A regra do pr-'orf-'rrgobilfdode 1-tão se vuirret-f/o fi
r`nipr;›rrrirreirr do servr`ç'o, mas à previa'ibi/idade do
e_rr`.rter-rer`rr de reczrrsos orçoƒ-1--1em°árÍo.r para seu
ƒi.rƒr.o'o cr.r.r1'er`o_ Lembre-se que o d¡Í_s'¡Jr).5'itƒt-fo do ora
5 7 1.-vrrcrdirr-.re ri dƒ.rc'r`p[r`r.=o of-'çfr.rr›-ierrtáricr. Um servr`ço
cor-rrfnao, relacionado __‹::‹m-1 urrrtrr rzecessr`dode
per-*morrerrte e r-'errovoc1'‹;j¿, poderei ser c'or1zjrrrtoc1o cforrr
,orevárdo de ,or-'orr-~'ogr':ção por-iq;-re se pf~'e_rrm-ze, que
.ser-1rpr'e Íroverri .incIrr_5'do de verbos paro .raro

RJrem¿rn'e.roçoo, no fi.dr.rr'r.r_ Logo, e pefjƒeitrfr--1-ter-de
p.oss'r'vef qrre um serviço corrr:'.=ruo não op:-'e_rer-rƒe
maior* es.serrcirrÍfrt'crr1ie - fo/ como se pcr.5'.5'o, sob rferrfo

.A I ' I!!onga¡o_ com o servrço comun-r de Im-rpeso. (G_N_)_

(o|ne|1tar|os a Lu de l :cita nes e ífontratos Administrali¬-.-'os_ _ 5Ú4,I I” ed.. São Paulo: DittleticaÇ
¬|
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Estado da São Pauta

E, discorrendo sobre os contratos de execução
continuada, o respeitado autor os define c-omo“ oqireles que impõe o porre o

' ii F1 2de reolisor imio coirdimíi dire se reriovo e se i-iioirƒeiii rio decurso do tempo _

Cumpre também registrar os ensinamentos do
lnsigne Subprocurador-geral da Fazenda Nacional, DOUTOR l_.EON
FREDJA SZKLAROWSKY:

“o coiiiroio de presi.“oçdo de serviços de foro-io
cr):-riiiiiiri ‹:.'oi*ricreri.s'o-.re pelo iii~ipo.s'sibilidode de .mo
.r-i.i_rpeii.r¿i`o oa irifei*ri.ipç'¿io_ sob perio de ocorreior
pre__i`i.ii;.-'os rar donos ii-:repoizíveis " 3

No mesmo sentido, o conceito atribuído pelo Egrégio
Tribunal de Contas da União:

Nr: reolidode, o q~i..re caracteriza ,o _›cordii'er
cof-iiiiiiio de toi-i dererriiinoclo serviço e suo
ess'eirciril_idride por-*o o_r_s'eg1.ii'm' o ii-iƒegriglode do
pfifr'iii~i,çZ`§irio pribiico de foriiiogiroririeii--'o e per:-i~ioi-ter-ire
oa poro ii-iooiÍei', o fz.-ii-ic*iofi(if-i-iei-do dos oti`vid¿'ides
_ƒiirolisiicci.s do eiire odiei--iioisiroƒivo, de i-1--iodo que suo
ii-irei-'i'i.ipçr'io posso cor--iiproiiieter o pre_5'toç¿'i.o de im-r
serviço piiblico oa o caii-ipi-*imemo do ii-ii.s.svÊio
iii.siii“-i.icioi-iril J

Portanto, inexorável a conclusão de que serviço
contirit1__o não é siiiõniiníioide servico essencial.

-* oiii-z¬i citada. p. is-i
" (.`i.¬iiiti'atos Contínuos. p. 2 I _ iii Direito e Justiça. íforreio Brasiliense. 29.-"`U(i.-"`*}8_
'I I 1 `l. `\cii=i'tl.`i‹› ii l_"'1_`;* 2i'fi'ii~i Fit-giiiitlii i.`ii|ii¿irài_ Eicliittiri .'\.li|iÍ.~.-tio -`\i'i_il‹_lii tÍ_'c‹_li';tz›5. l):.-tlii tltijtllga-liticiiltii
il ul. luna.
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No caso em apreço, a necessidade da prorrogação
decorre do fato de se tratar de serviço continuo (realização de concursos
públicos e processos seletivos, inclusive havendo certames em andamento),
podendo se afirinar que a sua interrupção poderá .acarretar prejuízos ã
Administração l\/Iunicipal. Assim, possivel a prorrogação, nos termos do
inciso Il do art. 57 da Lei 8.666/93.

Com a foiiirialização do 3° Termo de Prorrogação
atingir-se-á 48 meses, o que está em conloriiiidade. tambem, com o limite de
60 meses estabelecido no mesmo artigo e inciso da Lei de Licitações.

Entretanto, qualquer prorrogação contratual deve
obedecer também ás exigências previstas no § 2°, do artigo 57, da Lei
8.666/I .993., a saber:

ri) justificativa por escrito acerca da necessidade da prorrogação, inclusive no
sentido de ser, tambem com relação ao preço e demais condições, vantajosa
para a Administração (v. tb., inc. ll, do mesmo art. 5'/`_),e
li) previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Vejamos o que diz a jurisprudência. de nossa Corte
de Contas:

“Prorrogire cor-iii-:oros de prestoç¿`io de serviços de
ƒorri~io coriiir~iirodo_ corri bose rio orr. 57. inciso ll, do
Ler' rio 8.666/1993, .soi~r-ieriƒe tipos cíeri~ior-isrg-*oçfio rios
cori-'esporider--ires pr'ocessos do devido riiorrftroçrfio e
,coijiipr'rir-iriçido, corri bo.se erii ç pesqiiiso de griiercodo,
do olrreiiçdo de preçrjis ep ,coridiçõe.s mois voiiiri,io.sri.s
poiíçi o irriidode, .~:iiie.rr'ir~ido dos riiesiiios os eirtr'oƒo.s"
de ,riirlilr`criçr"iri dos ierr-rios de odirorrierito 5(G.N.).

Ú.

- - .-

'¬TCf:.`.-"`SP Acórdão l_4ti'i.~"2l)ü4 Primeira tÍ`ãma|'a.
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Santana de Parnaiba, 06 de janeiro de 2017.

DESPACHO

Autorizo a prorrogação do Contrato n° 001/ 2014 - Dispensa nf'
001 /2014 com a empresa Instituto Mais Gestão e Desenvolvimento Social
- IMAIS, por um periodo de 12 (dose) meses, para dar continuidade na
prestação de serviço técnico de planejamento, organização e execução de
processo seletivo e concurso público, destinado a provimento de vagas de
diversos cargos públicos, conforme parecer juridico 018/ 17'.

J.

_/ ..t
T

¬..-fz __ H
A 'ano - - Fra' _ onçalries

_|I'lSecr árío Mu ' ' 1./r de Administração

/ ,
I

r.i1sLeo .ri-do `- ar ,
Prefeito unicípal

l
l
l

l
l

SIv'|CL - Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Rua Anhembi, 128 -Jardim Professor Benoá - CEP DESDE-DES - Santana de Parnaiba - SP
Telefone: (11} 4622-2514
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